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LICENÇA AMBIENTAL ÚNICA - LAU Ns 407117-02

o INSTITUTo on rnoruçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS-IrAAM,
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012. expede a
presente Licença que autoriza a:

INTERESsADoT l-. P da Silva Minimercados - ME,

ENDEREÇo rARA coRREsproxnÊncrl: Rua lnocêncio de Araújo, no 228, Educandos,
Manaus-AM

CNPJ/CPF: 21.584.654/0001-80 INscRrÇÃoEsr,c,ouÂ,L: 05.363.í734

Foxr: (92) 99241-1752 Frx:

REcrsrRo No IP AAtrí: 1012.0717 PRocESso Ns: 1208012022-17

ArrvrDADE: lndústria Madeireira - Depósito de Madeira

LocAlrzÂÇÃo DA ArrvrDADE: Rua Praia de Boa Viagem, s/no, Qd. 01-A, Lote 14,
Tarumã, nas coordenadas geográficas 03"00'04,90"S e 60'02'4'1 ,90'W,Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar o funcionamento de um depósito de carvão para
comercializaçáo.

PorENcrALPolur»on/Docuoloon: Pequeno Ponrr: Pequeno

PRAzo DE VAL|DADE DEsrA LrcENÇA: 03 ANos

Atenção:
. Esta licetrça é composta de 20 restriçõcs e/ou coudiçôes constantes no verso, cujo rão

cumprimento/atendimento sujeitsrá a sua invalidaçâo e/ou rs penalidsdes preyistas em trormas.
. Ests licetrçâ nâo comprovr trem substitüi o documetrto de propriedsd€, de posse ou de domÍnio do

imóvel.
. Esta licenç8 deve permanecer na locrlização d& atividrde e exposta de formr visíyel (fretrte e verso).
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTÀ LICENÇA - LAU N" 407117.02

l. O pcdido de licenciaÍnento e a respectiva conçessão da mesma, só terá validade quando publicada Di&io Oficial
do Esado, periódico regional local ou local de grande circulação, eÍn meio eletrônico de comunicação mantido pelo

IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais conformc an.24, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de

20t2;
2. Identificar a Árca do cmpÍecndimento com placq conforme modclo IPAAM.
3, A sotiçitação da renovação da Liccnça Ambiental deverá ser requcrida num prazo mÍniíio d€ 120 dis3, antes do

vencimcnto, conforme art.23, da Lei no.3.785 de 24 dejulho de 2012;
4. A prescnte Licença está sendo concedida com base nas informaçõcs constantçs no processo lrÔ. 120ún022-11.
5. Toda e qualquer modiÍicaçâo introduzida no projeto após a emissâo da Licença implicará na sua automálica

invalidação, dcvendo ser solicitsda nova Licença, com ônus pa.ra o interessado.

6. Esta LiceDça é válida apenas pare a locslizâsão. atividâdc e Íinalidade constarte na mesma, devendo o interessado

r€querer ao IPAÁM nova Licerça quando houver mudança dc qualqucr um destes itcns.

7. Esta Licaoça não dispenla e nem substitui neúum documento exigido p€la LegislaÉo Fedenl, Estadual e

Municipal.
8. Cumprir com as medidas d€ minimização dos impactos descritos no Prcjeto de lmplantação.
9. AdotaÍ o sistema eletrônico de Conúole de Produtos Florestais (sistema DOF) para a entnda e saída dç matéria-

prima florcsta informando a destinação fin8l paÍa operaçôes que Íesultam na saída do Foduto florestâl do fluxo dc

con1rolc, mediante a sua utilização ou aplicação final, para efeito de atualiza{ão çontábil junto ao Sistema DOF

10. Qualqucr pessoa fisica ou jurídica, que explore, industrializc, b€neficie, utilize e consuma produüos e subprodutos

florestais, está obrigado a comprovar a legalidade de sua origem (art. lf da Lei n" 2.416/96).
I l. O volumc ffsico dos produtos florcstais contabilizados ro Pátio deve ser uma represêntaçâo fiel do saldo no sistema

DOF, devendo o usufuio ,calizar o conuole e manter atualizÂdo os s€us estoques diariameotc, sendo a admitida

variasão de alé l0% (dez por cento) nas dimemões das peças de madeira senads, desde que não ultr&passe l0olo

(dcz por csnto) do volume total em estoqus ou em cargÀ estando o usuário sujeito às sanções pÍevista§ na

lcgislação ambientrl em caso de desconformidade entÍe os saldos contabilizados e as quantidades dos estoques

fisicos existeÍtes.
12. Eventusis divergências contábcis, inclusive provenientes de perdas residuais em transpoÍte ou armazenageÍrL

incêndios, intempéri€s e outras, devcrão ser imediatamente informadas ao IPAAM que, mediante análise do mérito,
promovcÉ os devidos ajustes admhistrativos, sem prejuizo de everltuais sançôes administraüvas cabíveis, cm caso ,
de comprovada condula inegular por parte do usuário.

13. Manter atualizad&s diariamente as tabelâs de romaneio, apresentando-as aos órgâos ambiettais competentes

durante as vistorias técnicas e fiscalizaçôes.
14. Deverão consar no romaneio no minimo tamanho do saco uaniidade. volume €

15. D€verão, obrigatoriamente. acompanhar o transporte dos produtos e subprodutos o DOF' Nota Fiscal, e o Íomaneio

para conferência pelo destinatírio, bem como de equipes de fiscalizaçào.

16. A entrada ou saída de maté a prima do empreendimento cujo transpone seja considerado econômica ou

logisticamente inviâvel deverá ser devidamente justifi cada.

17. Indícios de comercialização inegular de créditos no sistema DOF constalados por meio da análise dos relatórios de

atividades, acompanhamento do sistema DOF. monitommento remoto ou de vistoriatfiscalização podem acarretar

na suspensào do pátio.
18. Confirmados os indícios de comercialização inegular de créditos no sistema DOF será procedido a suspensão e/ou

cancelamento da Licença de Operaçâo.

19. O detentor e o Íesponsável técnico do empreendimento sc sujeitarn às sanções administrativas na medida de sua

culpabilidade.
20. A atividade se restringe a distribuição/comerciali?ação de csrvão empâcotado, §endo Yedad, r rtividade dê

cmpacotamento no empreendimento.

Comp. N' de peç6sNome rulgar Especie Esp. Larg.Produto


